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Sessão de	 01 de dezembro d& 1992	 ACORDW n2 201-68.646
Recurso no	 86 . 8413	 .
Re cor ren te	 GETIERPL MOTORS DO BRASIL LTDA. ^
Recorrida	 DRE Ebl SANTO ANDRE - SP	 .

FF18 - A contribuição tem por base/ de cálculo o
faturamento. Não s2 abriga na legislaçãso de
vanencia norma que inc:lua na base de cálcuin o
valor de. descontos col/kEzdidc.s cohd:b.iorhEimente.

.	 Exigencia que somemte cabe quando se Ç O M prova  o
• e~ivo rec•bimenbz do valor do "dcz:11:1 te) " , Sei a

por repasse por te n co i res . seni a por cobran ça

	

direta, decorrente J. II C1. 1S5C-? do descumprimente da	 •
• co.ndição. Recurso provido.

Vistos, nolatmles e discutidos. os presentes . ;MJ tOS

de recurso interposto por GENERAL. MOTORO DO BRASIL LTDA.

ACERMÉE os Membros da Primeira Cãmara do Segundo
Cense* ho d e, Con tr i bu I n tes, po r maioria de votos, em dar
provimento ao recurso. Vencido o Conselheiro ARISTOFANES FONTOURA
DE HOLANDA (Relatar) que negava provimento. Fez sustenta0o oral
o Dr. Osvaldo Tancredo de Oliveira, patrono da recorrente.
Designada para redigir. o • acdrd •So a Conselheira SELMA SANTOS
SALOPRO WOLSZCZAK.Ausemtes os Conselheiron DOMINGOS • ALFRE COLENCI
DA SILVA METO E HENRIOUE hEIVES DA SILVA.

. Sa.la das SessEes. em 01 de dezembro de ~./.
9

(.._,L,(421,1791t1/1-•------
ARIST~p H.41164URA DI HOLANDA - Presidente

Skr LL/...C1-

	

	 Gli_SCL. L.,..,A oL{C_QI'>-içn

4f

1..W1 SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK -Relatornela

/ 4 I ' I ‘• g. ii . ..PA /AULA DA VEIGA - Precutnm1onapresentante
da FazeRda Nacional

EM ESS V Al i"-LUSTA	 SAO DE: '1 7 11	 ., , ,

rAr-Licipmnfun t, ainda, do p resen te juig amen to , Os Con se]. hei rens
LINO DE: AZEVEDO HM/U .11A, SEREIO GOMES vErLoso, ANTONIO MARTINS
CAdTFI O BRIuno E SARAM LARAYETE NORBRR: FORMIWWW1.51wite).
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Processo np	 10.005-202.306/09-67

Recurso mor,	 06.248
Acerd2Co no::	 201-60.646
Recorrente g	DEMERÁL, MOTORS DO BRASIL LTDAi,

R E: LATORIO	 .

Contra a Empresa GENERAL MOTOPS DO BRASIL. LTDA.
toi lavrado o Auto de Intraçao de tis. 09, CD cl se exige o
nce3ibimclto da contribuiçâo aa RIS, referente ao período

• de outubro de 1923 a dezembro de 1924, no valor de NCs$ 373,00,
acrescido de penalidade, juras de mora e carnaça° monetária
cabíveis. Tal proceimento fiscal se deu em rafa(o de haver a
Em:3resa. deixado de incluir. na basca de cálculo da cantribuiça° o
valor narresluçuhairt, a descontos condicionalmente caramdidow,
conforme descrito no • Termo de Verificaçao e de Censtataçab Fiscal
lavrado per ocasi'a(c. de fincalizaço do IRI (fls. 04/07).

Ccuo enennuIrament° legal foram dados o art- 32,
alínea "h', E' o art. 62, paragnato gnica„ da Lei. Complementar 1'! 2
07/70, c/c a art. 42 1 alínea "WH, parâgrato ig, e o art. 72 e
seus parágnifas fa nagulamnento anexo á Resolus..ao ne 174/71 do
BACENi art. 1 paragra .ft, Uni ca, da Lei Complementar Hy 17/73 e •
inciso I da Reseluççai no 482/78 do BACENL

Em tempo halaLl.„ a Aut(, la4a apresentou a Impugna0.0
de fls. 14/24, na qual alega, Qffi witatese„ que::

a) o presente auto de infraço está diretamente
naLmiianado a dois matron lavrados contra c estabelecimento
fabril da Requerente, para A exiOncia de diferença de In',
relativo aos períodos de outubro de 1983 a denembni de 1981, e.
que deram origem aos Processos nos 10.000. -.004.003/88-85 e
10.805-002.283/09-63.,

b) tanto a presente exigCnnia fiscal como aquela
relativa	 ao 'PI decorrem do falx) de haver a 'Requerente
modfficado, a partir de outubro de 1903, o procedimento adotado
na	 venda	 de velcmlosp passando, enUga,	 a	 ccmceder	 às
concessionárias un descanto no preço dos produtos, eu suas notast
fiscais. de vendai	

/I
i.	 ,
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Processo no	 10.205-002.306/69-67	 •
Acórd:Ko ngt:	 201-62.446

c) nâM	 prati CQU 11 ell h i.k ma açe:M	 contrária	 à
.1. e g i si a0c, do P Is;;

d) a scieluçlla do presente flei.to deverá ser a mesma
dada aoo processes re:Lativos ao IPI, razãb peja qual j untkeU„ â5

fls. 27/134, cópia das impugnaçCnas pernil:mui:á:3e àCVAP 1 e ,s processos,:
bem como dos pareceres da lavra dos Drs. C3 Li 	 llibaa Canto e
Ruy	 Rarbosa ll-mimira„ como parte integv-aAte 	 da	 prescate
impusnaçaap

e) DS descrates COn cedidm,J- eram limiamlici:mmRis e,
pola tyánl.a„ não deveriam integrar a. base de cálculo do lf al nem a
chamada receita bruta: para efeeHm de calculo do PIS::

f) a não inclus'AM dos desscatos inccadicionais na
base de calcullo do PIS ó 'na -t 	 pacificada tanto pela
jurismimlencia como pela própria lei.,

• g) na forma dos arts. 154, Mac.. V, e 150,
parl)gralb 4s2„ do Código 1'Ii.i)itls5.rs1m Nacional, decaiu o direito de
se pnmmec1:::m ao lanpamelato relativo aos i' atDS gerado Y'e ,j; ocorrzi.d:ps
em outubro, novembro c, dezembro de 198:3 e janeiro, fevereiro,
marçb, abril, maio e juaho de 19S4, tendo em vista .a lavratura do
auto ter se dado em 27/4/89.

h) a Lei CompLm-rientar no 7 de 197g encontrasse
revCD gada ante a Emenda Constitucional ng 0/77 que acrmscLeftem o
inciso X ao art. 443 da or . / 1969, pela qual as contribuicees cl es
natureza somente podiam itmiMlir sobre o lucro das- empresas.

Por fim, requer a Autuada selam acolhidas as
raz3es a:: Mam?“..les„ especialmien te as 1mpuumaç3es e os pareceres
anexos, para que se dra...:Iare nulo ou impro cpedente o auto de
ill f l' á Ç. M3 ..

Na Informac3e Fiscal de fls. 1E2/154 1 o autuante
informa, preliminarmente, que ficou claimmerft: CDM provad-a a.
co:mlicionalidade do desconto aplicada, na inl'onça0Des p VOT tadas
nos Processos m»a 10,005-( 2.203/09 9.43 e no 10.605-0044.003/88-21.5
(relativos ao IP1), juntadas, por cop.L ....„ às fis„ 134/141. UI./ ail t. 0

à'S alegaç3es contidas na imp1g1a0o, o autuante esclareceu que::

a) peles f'atos apurados, a eutuada deixou de
. lançar e. recolher a contribuição incalflen-te sobre aquela parceLada'
do desconto (integrante da base de cálculóln 	 1ii,

/

7:



i .

Jrá
-.:;.:tiw-t,,	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
Sill.:3

4,4trza -	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
"

Processo no	 10.805-002.306/89-67
Acórd;}(o ngu	 201-62.646	 .

b) a base de cáltoUlo do PIS é o fturamento da
emrpeda que, por sua vez, constitui-se na H reccdta burta das
vendas e :c;i6..-0.;,mds, assim definida no ar t. 12 do Decfletcoli no
1.528/77, compPeendendo o produto da. venda de bens nas operaçffes
de conta própria e o preço dos serviços prese . micis (Re e ;a luçãb do
CNN no 482/70,11)N'

c 1 a reco i ta bruta , para f iro; de cá 1 cu A y do
PISA:ATURAMENTO, é apurada mendalmente , nela n'a}o se ca0uputando c
IPI, quando se trat-ar de contribuinte desse :On10 .r.“:o (art. 57 do
Decreto 70-162/72, atualmente o art. 22 do Decrete 27.981/62),
nem os crPditas con=ii(1G5 COM base no art. 12 do Decreto-Lei n(.2
491/69 (Resolu0o CMN n2 757/92)

GO conforme de mo n s trado nas inform,m,;es fiscais
manted aos procesdod relLA t i ~).:. ac IFJ., restam' comprovado que

se trata de descnnto condi(elory}d, tendo em vista que o mesmo se
refere a desci:oitos cmnpensató Yd. ce ;;

e) houve pratica de eeas'ao 1 11;cal e nab elitE2icH
COMO afirmou a Imp..mnalw1(6;:

fi	 n110 há que se falar em 	 decadOncia	 do
1 an çamen to , 16 que c p r i:Cr O d e caden ::1 a 1 wu- t. i 11 (m-oUe a O
PIS/FATURAMENMU é de 10 anos, CO nforme esLabePe ci. d e no art. 312 do
Decreto Lei ng

Diante do exposta, prop3o o 1iasc.61. au.tu ç nte a
manuten06 inte:0.p;e;1. do auto de iirrniça}n.

80; Deci 5 ao de fls. 183/18S, a. nutoridade Wahjad(ra
de Primeira Inst.ancia :1ndeferiu. a imipi(Du}a, dete rio Ir o
prosseguimento da cobrança do cre;(1ito tributário cmstituido, com
1.3 a -1::e nos seguintes fundamk0-ntos::

a) dad RS as dmms L -A nm.. te ',' • -í cavo, a 1mpkyp-nçn te,
re}‘?;stee---de da candi(}6ab de contribuinte do Els, coma dedu 00 do
iug;c:;sto cie renda devido e, com seus re(JA r1505 próprios cajculdados
com base no faturaim0}to, adsim definido no arta 32 da Lei
Complementar no 7/70, regulamentada pelo Decreto-Lei no 2.052/83g

b) a partir da R6edoluç1ao do CMN no 482/72m as
cmitribuiOns ao 1 S.3/F(11URAMEN1O passaram; a ser calculaod. sobre;
a re• CE, i ta bry ta, assiffi det. inida n O art. 2(2 do Decreto-Lei ng.
1.596/77

c) " DOS contos	 ilya(dylicuicg-nmis 	 s:1(e}}	 parcelas
rei:DAI:ores do preço de venda, quando constarem da nata tja3cal de
venda dos bend OU da fatura de serviç WS e nal; depey derem de
evento posterior à emidaoâa} dedses • docyment CE !, I.C2(.:i Undo dispffe ody-

item 4.2 da Instrução Normativa SR'F . ng 51/79.";;
/ .
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Prowsso no	 10.805-002-306/89-67 	 .
Acórd'i!(b no::	 201-69.646

,
d) segundo se .rfere da decisão proferida no

processo relativo ao IP' (cópia a fls. 156/182).f a eficácia
daqueles descontos se subordinava. à ocorrOncia de eventos- fmturos
e incertos, c,.m-Keterizancicese„ Ke-Lmito, como condicionais!;

e) o lançamento da contribuição prOCC15011—.0
dentro do prazo de 10 (dez) anos, previsto no- art. 32 do
Decreto-Lei nej 2.052/03, a que af.asta a tese de decadencia
argUida pela impugmmiteg

-f) o auto cie. infraçao em questão encontra-se em
conformidade com os quesitos exigidos pelo Decreto n2 70,235/72,
especialmente no que concerne à descriçao dos fatos e ao
en W.LMi nm~fiJ legal!"

g? não cabe a esta esfera administrativa (A ..i. s (Z IA ti. r
a iJ-e,olistitucitz.la:bid,mic ., da Lei ComplemeDtar n2 7/70g

h) não há que se falar em elisão fiscal, pois a
infração a dispositivos legai 5 que submetem o sujeito passiz,u ao
cumprimento de obrigineles tributárias cl en Cl t ,:à Um procedimento
irregular, com contorJezs de ilícita evasão fiscal.

Inconformada,	 a empresa interpeDs 	 O	 recurso
tempestivo	 de fls. 193/201, (-$ ri 	 repi-Jduz	 os	 arquentos
cons tzmvtos	 da	 wzga	 impunatória,	 apresentando.	 ainda,
consideraçiffes de ardem dautr-inarla COM referencia aos tetums:;

a) da ovas ão e da elisao IH.scal, a fim c.!(e.
comprovar que , a C.) mod i 4: i car seu pr o c e d 'Men te, ad e t ar d Cl em
d(esccinto intzoimiii:.:Lonc .J1 provisto C. :ill lei, a recorrento na'o praticou
qualque. r tipo de evasão OU t iMmide ., fiscaffl:

b) da decademcia do laneafMNI to !„,À fim de comprovar
que, sendo o EIS um tributo !, aplica-se-lhe o disposto no art.
150, parágrafo .à2, do OTH.

E: o rãolatório.</

9
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Processo no	 10.805-002.306/09-67
. Acórdão ng	 201-63.646

VOTO VENCIDO DO CONSELHEIRO-RELATOR ARISTOFANES E. DE HOLANDA

Este Conselho não tem acolhido a tese da natureza
tributária da contribuição, decidindo reiteradamente no sentido
de que, face à Emenda Constitucional ng 8/77, á Constituição de
1967, a contribuição "não se enquadra entre os tributos,
deixando de se revestir de natureio tributária", e que portanto
tem plena aplicabilidade o Decreto-lei ng 2.052/03, cujos artigoo
3g e 10 estabelecem o prazo de 10 anos, quer para a decadOncia,
quer para a proscrição, relativas à contribuição em tela. Assim

. está expresso, entre outros, nos Acórdãos 201-66.071, 201-64.934
e 201-65.465, ClAjW1 fundamentos, no partLeICUm , „ adoto come razffes
de decidir, como se aqui estivessem transcritos, para rejeitar a
preliminar de decadOncia.

No mérito, entendo que a contribuição de que
tratam os autos, COMO toda imposição, está sujeita à reserva
legal„ o mesmo ocorrendo com as hipóteses que configuram a sua
c0=neração, quer se relacionem com o fato gerador, quer se
liguem a outros elementos necessários à imposição„ =MO a base de
cálculo.

A legislação de regOncia da contribuição, vigente
à época, estabelecia como base de) cálculo a receita bruta das
empresas-, e não previa exclusffes da espécie tratada nos autes.

Reporto-me, a proresito, aos votes condutores dos
rgord'ácis n2 202-M0.897 e 202-01.107, pelos Conselheiros Roberto
Barbosa de Castro e Sebastião Borges Ta(11.“Rflf!, respectivamente,
cádos fundamentos adoto como razées de decidir, transcrevendo-osr

110 Decreto-Lei no 1.940/02, que instituiet a
contribuição não deixou d gvida em 11orno de sua
base de cálculo. E: transcrição direta do artigo
lp, parágrafo igg

"A contribuição social de que trata esto artigo
será de 0,5% (meio por cento) e incidireesobre a
n25.;:e i , ID: J2.rm.1 das emPresao..."

Receita bruta encontra, por sua vez,
explicetação conceituai no artigo 12 do 1)L-1598
(caput) a qual assume para o caso aspecto de
c.,,,trema limpidez pelo próprio	 contraste. com o
conceito de rg&s..cia Li2u¡ga exarado no parágrafo
ig! do mesmo artigo. VO-se, ali, que receita.
liquida  vem a ser a receita bruta, diminuida das
vendas canceladas, dos descontos concedidos
inconfflicionalmente e os impostas incidentes , sobre
vendas	 exatamente, portanto, não integrados no

4.
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Processo no	 10.805-002.306/09-67
Acórdaa ng	 201-68.646

-
Por oportuno, observe-se que a IN-51/70, da

mesma fa~ que o DL-1598 cria o centraste claro
ao abordar, no seu item 1, o conceito de: receita
líquida, que é obtida exatamente pela deduc go da
receita bruta, das vendas cancelaêas, dos
descontos incondichêlais e dos impostos sobre
vendas."

"O conceito de receita bruta (art. 12,
parAgrafo 152„ do Dec. lei n2 1.940/82) 1 para o fim
de apuracgo das ecntribei0es ao PIS, esta
definido pela Portaria Hf-119, de =06.82, como
sendo o faturamento menos O IPI e o IUM-

Entgo, na receita bnÁta deduzem-se, apenas,
esses do i% tributTês. Hgo há previsan legal, para
excluir-em-se do faturamento outras parcelas, nem
mesmo achuclas parcelas de descontos incondicionais
ou de vendas canceladas, como se vem postulando
nos autos.

Considero, pois, incensutável a decisge
necorrida, embora, a mim me pareça injusto a
inclusgo dessas parcelas (desc.:cintes incodicichaim
e vendas canceladas) na base de cálculo	 do
PIS.	 Todavia, ngo há norna	 legal	 ou
administrutiva, no momento, que possa amparar a
tese da Recorrente."

A superveniência do Decreto-16i ng 2397/87, a meu
ver, somente modifica a questao em refac go à contribuiçae devida
por fatos geradores ocorridos a partir da vigência daquele
diploma legal.	 .

Hge	 entende interpretative o Decreto-Lei 	 n2
2.397/87.

Tenho, pelo contrário, que o disposto no art. 10
da referido decreto-lei veio confirmar a exigibilidade da
contri~Co ali referida sobre as verbas CM a, estabelecido
pela legislaçab anficriffr. SP assim ngo fosse, ri ao haveria
necessidade de ediçao de icd, estabelecendo a exclus go, a qual i4
Estaria entgo admitida pela lei anterior.

O disposto no art. 20, do mesmo decreto-lei,
cCD nfirma, ~is uma vez, a exigibilidade 1,1 menciommia„ ao
estatuir que a regra de exclus go "n go autoriza restituiç go de
quantias id. recolhidas nem compensação de dividas". Ora, se ngo
há restitui06, ê que os recolhimentos tengo sido feitos na forma „..•
da lei, isto é, sem exclus2es da e o pécie aqui examinada.

71
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Procenso no	 10.905-002.306/89-67
. Acóra nq	 201-68.646

,
O art- 22, por sua vez, limitou-se a es j.abelecer a

exclusão da base de cálculo, da contribuição ao PIS, dos
descontos :1. ri 	 a partir da data de entrada em vigor do
decretoadei, sem qualquer ressalva quanto ao pericdo anterior.

0uanto â etstüncia de condiçUes, ê ela
chsfflinstrada pela vincularão do desconto aos mirar-c:Jos financeiros,
dependendo o primeiro da liberação das parcelas de -f ;i.
e do pagamento dos encargos fianceiros, na forma disposta no
"Contrato de Abertura de Crédito em Conta Corrente" e 'respectivo
"Termo de ro-ratificação".

.São a liberarão do créditos e os pagamentos
referidos, eventos futuros„ porque posteriores â compra e venda
e incétr-los„ por .que dependente cada nova liberação do 1. ri
cumprimento das disposiOes contratmais, pelo concessionáricn e
ponvie, quanto ao pagamento, havia possitdidade de sua não
realização. Tanto assdim que os credores, :1. i- 	 das causam
que pudessem acarretar o inadimplcJmento, procuraram assegurar Cl

ressarcimento de eventual falta de pagamento, mediante inserção,
nCD contrato reforido„ das cláusulas V e VI, em cujo contexto está
subjacente a pomsibilidade de não pagamento do debito 	 do
concessionário-distribuidor.

Essas cláusulas estabelecem garantias e
pinalidcmles„ mecanismos de recuperação do preço integral dos
veIculos alienadcil„ inclusive os valores dos encargos financeiros
corE espondentes aos descontos. Isso mostra que o desconto só
seria efetivo EM caso de infinnal cumpriment6 das disposMOes

.

	

	 contratuais da abertura de crédito. Caso contrário, o valor
total a pagar englobaria Cl preço sem desconto, uma vez que a
finalmkwa estaria habilitada â flartóxinação intecjral	 dos
créditos concedidos, inclusive encargos financeiros integrais.

Terdlo„	 assim,	 como demonstrada	 a	 natureza
condicional do desconto concedido pela Autuada, o que ffle leva. A
conclusão de ter sido indevida a sua exclusão da base de cálculo •
da contribuição, mesmo na hipótese de que -se admita que a
legislação permitia a exclusão de descontos incondicionais,

.	 pretendida pela Recorrente.

Tendo em vista o exposto, nego provimento ao
rE? curso.

Sala das Sessoes, em 01 de dezembro de 1992.

F

pkavg---4,70/_____-
ARIsTorrEn WÁUURA DE: HOLANDA
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P co cesso no	 1. ., 30 5-002 .306/39-67
Ar( 	 nc2	 201-68 646

VOTO DA RETA TORA DESIGNADA CONSELHEIRA SELMA S SAL.I111A0 woLszczni<

1:::ntemio que a ra x b assiste à Re c o rren te pis rq UP
con t :i. bui pb ao PIS aqu 1. em causa tom po 1:àissa de cá 1 cu 1 o a

tU ramen to ate Li 	 A acusa	 ti is cal if a :i. pois ta no asa) tido d e
que a «em p	 d cai X MÁ de iri clUi. r nessa base ti e cal	 1. C:3 o va i.
cor r eis pon d ess te a descori t 	 con d c on a 1 m•ri te Ceeced d os ..

lec i. 1. a s;:;sn.) 	 de	 r cag cni c: a	 da	 cor' t :i. bui igWo
t r' e tan to	 on is em r e g ra sege" h ai	 1:k que 1:se	 n c r eve, n

1.eg	 çs:2(o portin en te ao IPI „ no sen 'Lida de que o va 1 ar ti e tais
ci es c on toss in te g ra o va 1 o r ribUtá

Desta rn a n ai. ra „ e n 1. «e '1 d o cj. e is man .1 e o c O 1- ra n do o
et e	 'Vá. tu ramen ta	 cl cassais diferes) cais „ 	 correis pand	 1_0::,15
can	 „	 si c 1 les ve por cl	 Cale pr men to des ta „ have ra. ta 1. ss.1- em
in c dün cia da con t	 ÇaCi acs PIS sobre seu MOVI tari te s.

1. te rn a J. *) ,a	 „ Se? can i. g lx rad o e r E." 1:),:AISSC.? d e	 SOU
ra O	 pe.!. a I: :In an	 ra i1s mon Ladc:ira

Com	 assas can ssid e ra Oleits „	 p ov man t	 ao
fl..,	 r	 .,

Sala el as Sessefess !, em 01 de da z ombro de 1'992

Liáa
SELMA SAI'llI3S SALomno MOI Z( 	 K	 •


